
• \ . .. . ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DEP. JosE CARLOS SAB6IA) 

ASSUNT O: 

~ispõe sobre o limite máximo da propriedade rural e sobre a ar-

recadação do imovel rural como bem vago. 

DESPACHO: ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1 3 3..4, nE-L92-8 _ ---

~ 
À Com. Justiça e Reda ç ão 

em ----- 04 de set e r::bro de 19 89 ----- -==--

"'" DISTRIBUIÇAO 

Ao S r. __________________________________ , em ___ 19 _ _ _ 

o Presidente da Comissão de _ _ _ ____ _ 

Ao Sr. __ _ _ ____________ , em ___ 19 __ _ 

o Presidente da Comiss.ão cJ.e 
• 

Ao Sr. --- _________________ , em __ _ 

• O Pres idente da Comissão de ____________ _ 

A o Sr. __ _ _ ____ , em _ _ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de _______ _ 

A o Sr. _______________ _ , em 19 -------------- --
O Presid ente da Comissão de ________ _ 

A o Sr. __ . ___ . __ . . ______ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de . ___ _ 

Ao Sr. ______ . _ __ , em ___ 19 _ __ _ 

O Presid ente da Comissão de 

Ao Sr. ----- , em __ 19 __ _ ------------------------------

O Presidente da Comissão de ____________________________ _ 

A S _________________________________ , em ___ 19 __ _ o r. 

O Pres idente da Comissão de _____ ___ ______________________ _ 

GER 20.01.0011.4 . (.JUN/84) 



- ' 
CÂMARA DOS DEPUTADOS ~~-'-__ 

/ ""- I . ~"I 
\ v .' 

PROJETO DE LEI N 9 3. 4 5 3 , DE 1 9 8 9 l',: I!J I . .\ 
( DOS R. J O S E C AR L OS S A B 6 I A) ': !~) ~ d 

',..;, q r",' ..' 
, ' I' r, ' 

~~:. 

Dispõe sobre o limite - . 
max~mo da propri e dad e rural e 

sobre a arrecadação do imóvel rural como b e m vago. 

e_ _" 
(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.334, DE 1988) 

.. 

GER 20.01.000. ,6 - ( SET/S6) 



Anexe-se ao Projeto d.e Lei 1334 / • 
.,. " Em 30 / 08 / 89. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 
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PROJETO DE LEI N2 ?; . L{51de 1989 

(Do Deputado JOSÉ CARLOS SABÓIA) 

\ 

• 

) 
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Dispõe sobre o limite máximo 
da propriedade rural e sobre a ar-- .' recadaçao do lmovel rural como b~~ • 
vago. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 A partir da publicação 

poderá ser proprietário, titular do domínio 

. .' desta lel, nlnguem 

útil ou detentor a 

qualquer título, no País, de imóvel rural ou conjunto de 

veis rurais, de área, contínua ou descontínua, superior a 

(seiscentos) módulos fiscais. 

. , 
lmo-

600 

Parágrafo único. A área excedente de 600 (seiscen­

tos) módulos fiscais é suscetível de desapropriação, por intereé 

se social, nos termos do art. 184 da Constituição Federal. 

Art. 22 Considera-se abandono ou renúncia tácita: 

... 
I - manter inexploradas, durante tres anos consecuti 

, . . , . 
vos, areas ruralS aproveltavelsi 

11 - manter o imóvel rural sem certificado de cadas-
... 

tro pelo prazo de tres anos. 

§ 1 2 Considera-se área aproveitável a parcela de 

terra suscetível de aproveitamento econômico, observado o dispo~ 

to no art. 50, § 42 da Lei n 2 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Os imóveis, de que trata o caput, -serao arreca 

dados como bens vagos, nos termos do § 22 do art. 589 do 
, . 

COdlgO 
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Civil, com a nova redação dada pela Lei n 2 6.969, de 10 de dezem 

bro de 1981. 

Art. 3 2 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

.. 
Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

, , . . , 
A proposta de estabelecer a area maX1ma do 1movel ru 

ral tem por objetivo conter a expansão indiscriminada do latifún 

dio. 

Segundo dados cadastrais do INCRA, os imóveis classi 

ficados como latifúndios (por dimensão e por exploração) que re­

presentam apenas 29,2% do total dos imóveis rurais, ocupam 85,6% 
" , da area agr1cola total do Pa1s. Enquanto isso, os 

. . , . 
m1n1fund10s, 

que representam 67,5% do total dos imóveis rurais, ocupam tão-so 

mente 9,5% da área agrícola. 

Se considerarmos 

ficamos que a sua área média 

os "latifúndios por dimensão" , . 
ver1 

, 
e de 135.640,2 ha., contrastando 

com a 

r10s, 

área média dos minifúndios que é 

portanto, 6.956 minifúndios para 

dimensão. 

de 19,5 ha. são 
, 

necessa-

formar um latifúndio por 

Se exam1narmos o aspecto da utilização da terra, ve­

rificamos que os "latifúndios por exploração" mantêm inexplora-
, . , . 

das 57% das suas areas aprove1tave1S. 

Observando a distribuição das pessoas ocupadas, nas 

diversas categorias de imóveis, verificamos que os "latifúndios 

por dimensão" têm participação insignificante na criação de em­

pregos, no meio rural: 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 

- absorvem, a~~~ 0,2% da mão-de-obra ocupada na a­

gricultura, ou seja, "uma média de uma pessoa para cada 1.570 

ha." Isto se torna mais gritante quando comparamos com os mini­

fúndios que, ocupando apenas 9,5% da área total, empregam 48,3% 

da mão-de-obra rural; 

- absorvem, apenas, 0,3% dos assalariados temporá­

rios, enquanto os minifúndios empregam 30,9% dessa categoria de 

trabalhadores. 

É importante, ainda, frisar que existe uma tendência 

declinante no percentual de absorção da força de trabalho rural 

pelos grandes estabelecimentos agropecuários: 

- em 195 O, 

rural pelos imóveis de 

78,6% em 1980; 

o percentual de ocupação da 
, 

ate 100 ha. era de 66,5%, 

mão-de-obra 

alcançando 

- . , . 
- em relaçao aos 1move1S de 1.000 ha. e ma1S, a Sl-

- '. . tuaçao e 1nversa: absorv1am 7,2% da força de trabalho rural em 

1950, reduzindo-se este percentual para 4,3% em 1980. 

Se exam1narmos a participação de cada grupo de imó­

veis no total da oferta de alguns alimentos básicos, verificamos 

que os imóveis de até 100 ha. são responsáveis pela produção de 

82,2% do feijão; 89,4% da mandioca; 70,2% do milho; 46,1% do tri 

go e 38,1% do arroz. 

Pelo quadro descrito se pode concluir que os latifún 

dios realmente não cumprem a sua função social e não poderiam ja 

mais ser caracterizados como "propriedades produtivas", nos ter­

mos do art. 185, inciso 11 da Constituição Federal. 

No nosso entender, a propriedade para ser caracteri­

zada como "produtiva" tem que cumprir alguns requisitos, tais co 

mo: 
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,. . 
- ser explorada economlca e racionalmente; 

- ter satisfatório grau de utilização da terra e de 

eficiência na exploração; 

- estar a serviço do bem comum, da produção de rique 

za e da geração de empregos produtivos; 

-- assegurar a expansao permanente de sua capacidade 

produtiva. 

Os imóveis caracterizados como latifúndios estão lon 

ge de cumprir estes requisitos, sendo, portanto, passíveis de de 

sapropriação. 

- , Teoricamente, o tamanho da propriedade rural nao e, 

em Sl, bom ou mau. Poderíamos afirmar que todos os grupos de es­

tabelecimentos rurais são alocativamente eficientes. A sua desti 

nação social é o que importa. O fulcro da questão, portanto, não 
, 

esta no tamanho da propriedade, mas no bom uso da terra, de 

te a que se assegure o cumprimento da sua função social. O 
-prlo Estatuto da Terra nao estabelece limites para o tamanho 

propriedade. O parâmetro é sempre a função social da terra. 

neste sentido é bom lembrar o que diz o Decreto-lei n Q 582, 

15.05.69, no seu artigo 2 ~ : 

sor-
, 

pro-

da 

E 

de 

Art. 22 A Reforma Agrária preser­
vará e estimulará, por todos os meios, a propriedade 
de extensão compatível com a exploração existente, 
desde que utilizada de maneira racional, assegurando 

_ A • • 

a funçao economlca e soclal da terra." 

Considerando-se, pOrém, os aspectos de uso da terra 

e expansão permanente de sua capacidade produtiva, a geração de 

emprego e a produção de riqueza, percebe-se, claramente, que o 

latifúndio não opera em moldes empresariais, não alcança níveis 

satisfatórios de eficiência econômica e, muito menos, de cumprl­

mento de sua função social. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 5 

o imóvel rural classificado como latifúndio inegave~ 

mente não é a propriedade de "extensão 

sidades de modernização da agricultura 

, 
compatlvel" com as neces-

brasileira. Nos latifún-
, 

dios, geralmente, quando não se mantêm estocadas grandes areas 

como reserva de valor, pratica-se a chamada "agricultura de rapi 

na moderna", que se caracteriza pela destruição dos solos, 

orgia dos agrotóxicos, de custos sociais imprevisíveis. 

pela 

Defender o latifúndio como instituição é contribuir 

decisivamente para a destruição da pequena agricultura, para 

expulsão do trabalhador rural, para o crescimento das áreas 

sas e para a ampliação dos conflitos pela posse da terra. 

a 
. 

OC10 

o estabelecimento de um limite máximo de 600 (seis-

centos) módulos fiscais para o imóvel ou conjunto de imóveis ru­

rais de um mesmo proprietário, titular do domínio útil ou deten­

tor a qualquer título enquadra-se, perfeitamente, no espiríto do 

Estatuto da Terra (art. 4 2 , inciso V, alínea "a", combinado com 

o art. 46, § 1 2 , "b") e no Decreto n 2 84.685, de 06 de maio de 

1980 (art. 22, inciso 11, alínea "a") que definem o 

por extensão. 

latifúndio 

Outra medida que consideramos fundamental na destrui 

ção do latifúndio como instituição, na luta contra arcaicas for 

mas de apropriação privada do solo, onde o proprietário arroga-

se o direi to de fazer o qge quer ·com a '· terra, 
• • A 

lncluslve mante-la 0-

ciosa e :' estocada como reserva de valor, impedindo que outros a 

utilizem produtivamente, 

termos do art. 589, § 2 2 

, -e a "arrecadaçao 
' . .. do COdlgO C1Vll, 

como bem vago", nos 

do imóvel mantido lnex 

pIora do ou sem certificado de cadastro, durante três anos conse­

cutivos. 

O Código Civil já previa a arrecadação do bem vago. 

O dispositivo fora aperfeiçoado com a nova redação do art. 589, 

dada pela Lei n 2 6.969, de 10.12.81. 
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Acontece, porém, que a legislação não esclareceu, 

até hoje, o que seja imóvel abandonado, no meio rural. Interpre­

tações diversas terminaram por impedir a aplicação da lei. 

, 
O objetivo da nossa proposta e, exatamente, ao defi-

nir o que seja bem vago, permitir que se possa utilizar esta ou­

tra alternativa na luta pela democratização da terra. A arrecada 

ção do bem vago é, inegavelmente, um instituto de grande 
. , 

eflca-
. '.. ,.., -Cla, de raplda lmplementaçao e que nao envolve grandes somas de 

,.., . '. recursos como na açao desaproprlatorla. 

~ . 
Dada a relevanCla da proposta, esperamos contar com 

. -o apolo dos Parlamentares na sua aprovaçao. 

Sala das Sessões, emLL. de ~ t de 1989. 

-' ~~~, 
JOSÉ CARLOS SABÓIA~ Deput: do 
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LEGlSLAÇAO CJTADA. ANEXADA PELA COORDE~IAÇAO 
• DAS COMJSSOES PERMANENTES .-

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FmERATIVA DO BRASIL 

1988 ••••• _._._. ________________ ~4prT 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONÓMICA E RMNCElRA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Capltulom 
DA POÚ11CA AGRlCOLA E FUNDIARIA 

E DA REFORMA AGRARIA 

Art. 184. Compete à União desapropriar por illteresse social. 
para fins de refonna agrária, o imóvell'\.lral que não êsteja cum­
prindo sua função social, mediante prévia e justa indenização 
em tituro. da dívida agrária, com cláusula de presen-ação do 
valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos. a partir do 
segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida 
em lei. 

§ 1· As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas 
em dinheiro. 

§ 2" O decreto que declarar o imóvel como de interesse 
social, para fins de refonna agrária, autoriza a União a propor 
a ação de desapropriação. 

§ 3- Cabe à lei complementar estabelecer procedimellto 
contraditório especial, de rito sumário, para o processo judicial 
de desapropriação. 

§ 4° O orçamento fixará anualmente o YOIume total de 
títulos da dívida agrária, assim como o montante de recursos 
para atender ao programa de refonna agrária no exercício. 

§ 5° São isentas de impostos federais, estaduais e muni­
cipais as operações de transferência de imóveis desapropriados 
para fins de refonna agrária. 

= 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de 
reforma agrária: 

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que seu proprietário não possua outra; 

11 - a propriedade produtiva. 

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à pro­
priedade produtiva e fixará normas para o cumprimento dos 
requisitos relativos a sua função social. 

• - . . .. .. . .. 

~ c . .. .. .. - '. - ...... - . ... . - . -

. 
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LEGISLACAO 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAo 
DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.· 4.'" - DE Jt DE NOVEMBRO DE 1964 

DlSPOE SOBRE O ESTATUTO DA TERRA E DÁ UUTRAS 
PROVID2NCrAS ' • 

TITULO I - DISPOSIÇOES PRELIM,IN ,~REI 

CAPITULO 1(2) - PRrNCIPIOS E DEFINIÇOES . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • 
'- -"-À-rt ~- -.j:~ " - = - pá;:~- os ei~liõSdHta lei, definem-se; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.-.- V .:... "latifú~dio" , o imóvel rural que; 
aJíne~ • e~~eda a dl~ensão máxima f~xada na forma do artiao 46, § 1.0, 

, I 'b , ~esta lei, tendo-se em vista as condições ecológicas sistemas 
agnco as regionais e o fim .a que se destine; , 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • li! • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TITULO 11 - DA REFORMA AGRÁRIA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPITULU "(6) - DA DISTRIBUIÇÁO DE TERRAS' 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Serio m - Do ZoDeameDto • do. ellClllitro. UI) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • 

Ar!. 46 - ~ ,Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá levanta. 
mentos, com, utilização, nos casos indicados, dos meios previstos no Capi­
tulo 11 do Titulo I , para elaboração do cadastro dos imóveis rurais em todo 
o Pais, mencionando; -

• • • . ~ . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . ~ . • • • 

-- . 1'.0 ' -': Nas 'reas prioritárias de reforma agrária serlio- cómplementad: 
'5 fichas cadastrais elaboradas para atender ls finalidades fiscais, com dado 
relativos ao relevo , ls pendentes, li drenagem, aos solos e a outras caracte 
rlsticas ecológicas que permitam avaliar a capacidade do uso atual 'r po. 
tencial, e fixar uma classificaçio das terras para fins de reallzaçlio de estu­
dos micr_D-econÔmicos, visando, essencialmente, li determinação por amostra. 
Itm para cada zona e forma de exploração; I 

• • • • • • 

• • • • • • . . . . . . . ~ . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

,. 
.b) dos limite! máximos permitidos de áreas dos Imóveis rurais, os 

quaiS não, excederao a seiscentas vezes o mÓdulo médio da propriedade rural 
nem. lellcentas vezes a área média dos imóveis rurais, na respectiva zona; 

• • . . . . . . . . . . . . ~ .' : . . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • 

r: 
Art 50' - O valor básico dó impostó ser! -determ-inado em alíquota de 

dois dÚimos por cento sobre o valor real da terra nua , 'declarado leIO v~~~: 
prietário e não impugnado pelo órgão competente, ou resultante a a 
ção cadastral . (I2a) 

§ L o - Levanao-se em conta a área total agricultável do conjunto de 
imóveis de um mesmo proprietário no Pais, neste consideradas as áreas cor· 
respondentes li frações ideais quando em condomínio, esse valor básico ~erá 
multiplicado por um coeficiente de progressividade, de acordo com a seguinte 
tabela: 

a) área total no máximo igual ~ média ponderada dos módulos de área 
estabelecidos para as vária. regiões em que se situam as propriedades: coe­
ficiente um; 

b) área maior do que uma até dez vezes o módulo definido na alínea 
na": coeficiente um e meio; 

c) área maior do que dez, at~ trinta veze. o módulo definido na alínea 
"a" ; coefidcDte dois; 

d) irea maior do que trinta, at~ oitenta vezes o módulo definido na 
allnea Na"; coeficlente_ dois e meio; 

e) área maior do que oitenta, at~ cento e cinqüenta vezes o módulo 
definido na allnea Na"; coeficiente três; 

f) área maior do que cento e cinqüenta, at~ duzentas vezes o módulo 
definido na ailnea "a"; coeficiente três e meio; 

a) irea maior do que trezentas, at~ seiscentas vezes o módulo definido 
na Ilinea Na": coeficiente quatro; 

h) irea superior a seiscentas vezes o módulo definido na allnea "a"; 
coeficiente quatro e melo. 

I 2.· - O produto da multiplicação do valor básico pelo coeficiente 
preyjsto no parállrafo anterior será multiplicado por um coeficiente de loca­
IIzaçio que aumente o imposto em função da proximidade. aos centro. de 
consumo definidos no inciso II do art. 46. e das distAnCias. condições e 
natureza de vias de acesso aos referidos centros, Tal coeficiente. variando 
no território nacional de um a um e seis décimos. será fixado por tabela 
a ser baixada por Decreto do Presidente da República. para cada repo 
considerada no zoneamento previsto no artiao. 

• • • • • • 

, 

I 

• 
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§ 3.° - O valor obtido pela aplicação do disposto no parágrafo anterior 
ser' multiplicado por um coeficiente que aumente ou diminua aquele valor, 
seJUndo a natureza da posse e as condições. dos contratai de trabalho, na 
forma sCJUinte: ' 

a) selundo o Irau de a1heamento do proprietário na admlnistraçio e 
nu reaponsabilidadc:s de exploração do Imóvel rural. selundo a forma e na­
tureza dOI contratos de arrendamento e parceria, e i}. falta de atendimento 
e~ condições cond!anu de conforto dom~stlco e de hillen. aOI arrendat'­
nol, parceiros e assalariadol - coeficientea que aumentem aquele valor, 
variando de um a um e seis d~clmol, na forma a ser estabelecida na relU­
lanse"taçio deata Lei; 

b) seaundo o Irau de depend!ncla e de pat!iclpaçlo do proprietário nol 
frutOl, na adminlstraçl0 e nas responsabilidades da exploraçio do Imóvel 
rural; em funçio das facilidades concedidas para habitaçio, educação e 
~6d. dOi asaa1ariadol - coeficientes que diminuam o valor do imposto de 
II1II a uh dkimos, na forma a ser estabelecida na re.u1amentaçio desta 
Lei: 

••.• - Uma vez obtidOl os elementOl cadastrais. relatlvol ao Item lU 
do ano 46 e fixados OI Indlces previstol no 'I 1.0 deste artilo. o valor obtido 
pela apUcaçlo do disposto no par6arafo anterior será multiplicadO por um 
coeficiente que aumente ou diminua aquele valor, selundo as condlçõel t~c­
nlco«:oD6mlcas de exploraçio, na forma selulnte: 

a) na proporçlo em que a exploraçlo se faça com rentabWdade inferiOr 
801 UmltCl mlnirnol fixadOl na forma do tI.o do ano 46 e com base no 
tipo. condlç/lee de cultivo • nlvel tecnolóalco de exploraçlo - coeficientes 
que a_ntem o valor do Imposto. variando de um a um e melo, na forma 
a ... eltabcledda na rqulamentaçlo desta lei; 

b) .. proporçlo em que a c:xploraçio se faça com rentabilidade supe­
rior 10 lIIfDimo referido na a1lnu anterior, e se,undo o ,rau de atendimento 
• ~Io ecoD6mica da terra. emprelO de práticas de cultlvo ou de criaçlo 
I ',q "d" • pcocc_ de beneficiamento ou Industrializaçlo dOI produtos 
~ - coeficlentCl que diminuam o valor do imposto, variando 
... .. _ a quatro cIkimOI. na forma a ser estabelecida pela reaulamen­
CICIo .... La. 

§ 5.° - Se o imposto territorial rural lançado for superior ao do exer­
cício anterior. mesmo que a área agricultável explorada do imóvel rural 
seja inferior ao mínimo necessário para classificá-lo como empresa rural nos 
termos do artigo 4.°, inciso VI. será permitido ao seu proprietário requerer 
redução de at~ cinqüenta por cento do imposto lançado, desde que. em 
função das caracterfstic3s ecológicas da zona onde se localize o referido 
imóvel, elabore projeto de ampliação da área explorada e o mesmo seja 
considerado satisfatório pelo Instituto Brasileiro de Reforma Alrária. 

§ 6.· - No caso de propriedade em condomínio. o coeficiente de pro­
gressividade referido no parágrafo primeiro será calculado como m~dla pon­
derada em que os coeficientes da tabela correspondentes • situaçio de cada 
condômino definida no corpo do mesmo parágrafo são multiplicados pela 
sua área ideal e ao final somados e divididos a soma pela área total da 
propriedade. 

§ 7.· - Os coeficientes de progressividade de ,que tratam este artilo e 
05 parágrafOS anteriores só serio aplicados às terras não aproveitadas racio­
nalmente. (12b) 

§ 8.· - As florestas ou matas de preservação permanente, definidas no! 
arts. 2.· e 3.° da Lei 4.771 de ' 15 de setembro de 1965, nio podem ser tribu, 
tadas, excetuando-se as áreas por elas ocupadas, que ficam sujeitas l inci­
dência do ITR. (13) 

. . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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DECRETO N.- lUIS - DE , DE MAIO DE l_ 

REGULAMENTA A LEI N.· 6.746, DE lO DE DEZEMBRO DE 1979 QUE 
TRATA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIÁL 

RURAL - ITR - E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS 

Rur~r~ ~ .• - Para cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
cadas p car-se:-', sobre o valor da terra nua, constante da declaraçio para 
Agr~ e n:~~RPuanado pelo Instituto Nacional de Colonizaçio e Reforma 
r - A, ou resultante de avaliação feita pelo mesmo óraio a 

~!u~tata:rr.es::ti~~~~~e ao número de módulos fiscais do Imóvel, de aco~do 

NÚMERO DÊ MóDULOS FISCAIS 

At6 2 
Acima 'ci~' " i ' ~'t~"" 3" '"' ' '' ' ' ' ''' ' ''' ' '' ' ' ' ''''' ''' ' ''' '''' 
Acima de 3 atl! 4' ..... .. . . . . .... .. ...... ....... .... . ... . 
Acima de 4 atl! S ' ........ . . . . .. . . . . ...... . .. ... . ... . . . . . 
Acima de S atl! 6 ' .. . ... . .. . . . . .... ... . . .... .. ..... . .... . 
Acima de 6 atl! 7' . . .... . . . . .......... .... . .. . . . . .. . .. .. . 
Acima de 7 atl! 8 " .. .. . . .. .. . .... .... .... ....... ... .. .. . 
Acima de 8 atl! 9 ' . . ... . . .. ... . . .. .. . ..... . . ... . .. .. . . . . . 
Acima de 9 atl! 10 ' . .. ... .. ..... .. ...... . . .. ..... ... ..... . 
Acima de 10 atl! IS " .......... .. .. .. ............ . ......... . 
Acima de 15 atl! 20' ...... . . . .... .. . . ...... . . ... . .... . . .. . . 
Acima de 20 atl! 2S . .. .... : . ... . .............. . .. . . . ...... . 
Acima de 2S at6 30 . ... . . .. . . . . . . ... . . .. .. .. . . .. . . . . . ... . . . 
Acima de 30 atl! 35 . . ..... .. . . . .. ......... ... . . . .... . .... .. 

· ..... ........ ....... ..... ... .... ...... . 
Acima do 35 atl! 40 · ... .......... ... ...... ... ... ....... ... . 
Acima do 40 at6 50 · .... .. .. ... .. ... ..... .. .... .......... . . 
Acima do 50 at6 60 · .. .. ..... ..... .. .... ... .......... .... . . 
Acima de 60 atl! 70 · ... ...... .... .. ...... .. .... .. ......... . 
Acima do 70 atl! 80 · ... ...... ... .. .. .... ... .. ... .... ...... . 
Acima do 80 at6 90 · ........ ...... .............. ..... ..... . 
Acima do 90 atl! 100 · ... ... .... ........ .... .. ... ........ ... . 
Acima de 100 ........ ... .. .... ...... ........ ... ...... .. ...... 

AUQUOTA 

0,2'1, 
0,3'1, 
0,4'1, 
0,5'" 
0,6'" 
0,7'" 
0,8'" 
0,901, 
1.0'" 
1.2'" 
1,4'" 
1,6'" 
1,8'" 
2,Ot/, 
2,2'" 
2,4'" 
2.6'" 
2,8'" 
3,Ot/, 
3,2'" 
3,4'" 
3,5'" 

Art. 2.· - O imposto nlo Incidir': 
a) sobre ~ebu rurais de 'ru nlo excedente a vinte e cinco hectares, 

quando a. cultive, só ou com sua famOia, o proprletmo que nio possua 
outro Imóvel (art. 21, I 6.·, da Conltltulçio Federal), ou 

.b) ~bre o Imóvel rural, ou conjunto de imóvel. ruraia, de 'rea laual 
ou Infenor a um módulo fiscal, desde que o contribuinte o cultive só ou 
com su~ famOla, ad~itida a ajuda eventual de terceiro •. 

I~ . - Para efeito da nio Incldancla de que trata este anlao, conside­
ra-se Imóvel cultivado aquele que tenha arau de utillzaçio da terra iaual 
ou superior a 3Ot/, (trinta por cento), calculada a percentaaem sobre a 
~elaçio entre a 'rea efetivamente utilizada e a área aprovelthel total do 
Imóvel rural . 

§ 2.· - Entende-se por ajuda eventual de terceiro. o trabalho remune­
rado ou nlo, de natureza eventual ou lempor'ria, realizado nu ~POCII de 
maiores serviço •. 

§ 3.· - Para efeito de apllcaçlo do dispo.to na aUnea "b" de.te artlao 
quando se trat~ de mala de um imóvel, lomar-se-ão a. frações de móduJ~ 
fiscal de cada Imóvel rural. . 

Art. l.· - A nio incldbcla do Impolto de que trata o art. 2 .• ocorrer' 
do oficio, com bue na. InformaçOa comlantea da declaraçlo prestada pelo 
contribuinte e cesur' quando verificada pelo INCRA a falsidade dessaa 
InformaçOa. 

Art. 4.· - O módulo fiScal de cada Municipio, expresso em hectares, 
ser' fixado pelo INCRA, atravl!s de Instruçio EspeCial, levando-se em 
conta os seguintes fatores: 

a) o tipo de exploraçio predominante no Municipio: 
I - hortifrutlllranjelra; 

11 - cultura permanente; 
111 - cultura temporúia; 
IV - pecdrla; 
V - florestal; 

b) a renda obtida no tipo de explorl\ção predominante~ 
c) outras explorações existentes no Município que, embora 010 predo­

minantes, sejam expressivas em função da renda ou da área utilizada; 
d) o conceito de "propriedade familiar", constante do art . 4.·, Item lI, 

da Lei n.· 4.504, de 30 de novembro de 1964. 
§ L· - Na determinaçlo do mÓdulo fiscal de cada Município, o INCRA 

aplicar' metodologia, aprovada pelo Ministro da Agricultura, que considere 
OI fatores estabelecidos neste anlao, utilizando-se dos dados constantea do 
Sistema Nacional de Cadastro Rural. 

§ 2.· - O módulo fiscal fixado na forma deste aniao, ser' revisto 
sempre que ocorrerem mudanças na estrutura produtiva, utillzando-se os 
dados atualizados do Sistema Nacional de Cadastro Rural. 

Art. 5.· - O número de módulos fiscais de cada imóvel rural ser' obt ido 
dividindo-se sua úea aproveithel total pelo módulo fiscal do Municipio. 

Parágrafo único - No caso de imóvel rural situado em mais de um 
Município, o número de módulos fiscais será calculado com base no módulo 
fiscal estabelecido para o Municlplo onde estiver cadastrado o Imóvel, se­
gundo critérios baseados para o cadastramento. 

Art . 6.· - Para os efeitos deste Decreto, constitui área aproveitável do 
imóvel rural a que for passível de exploração agrícola . pecuária ou florestal, 
não se considerando aproveithel: 

a) a área ocupada por oenfeitorias ; 
b) a área ocupada por floresta ou mata de efetiva preservação permanen­

te, ou reflorestada com essências nativas; 
c) a área comprovadamente imprestável para qualquer exploração allri­

cola, pecuária ou florestal. 
§ 1.. - Consideram-se benfeitorias as casas de moradia, galpões, banhei­

ros para gado, valas, silos, currais, açudes, estradas de acesso e quaisquer 
edüicações para instalações do beneficiamento, industrialização. educação ou 
lazer. 

§ 2.· - Considera-se de preservação permanente, a área ocupada por 
floresta ou mata e demais formas de vegetação natural, sem qualquer des­
tinação comercial, tais como caatinlla, banhado, pantanal, cerrado ou outras, 
desde que obedecido o previsto nos arts . 2.· e 3.· da Lei n.O 4.771 , de 15 
de setembro de 1965 (Códiao Florestal) . 

§ 3.· - Consideram-se imprestáveis ou inaproveitáveis para qualquer ex­
ploração agdcola, pecuária ou florestal , as seguintes áreas: 

a) a área efetivamente utilizada com exploração mineral, desde que o 
contribuinte possua a planta de localização, respectivo rellistro do Departa­
mento Nacional de Produção Mineral, o ato de concessão de lavta e, quando 
a lavra não for de superficie, a justificativa de que a mencionada utllizaçio 
impede a exploração com finalidade agrícola, pecu'ria ou florestal ; 

b) as áreas impróprias à lavoura, à implantação de pastallen. artificiais, 
as que não sirvam de pastos nativos e nem à extração veaetal ou florestal, 
sem potencial aarlcola e que são as áreas áridas, acidentadas, declivosas, 
pedrellosas, encharcadas ou erodidas, em nlvel que inviabilize a sua explo­
raçl1o. 



Art. 7.· - O valor da terra nua considerado para o cilculo do Imposto 
serA a diferença entre o valor venal do imóvel, inclusive du respectivas 
benfeitorias, e o valor dos bens incorporados ao imóvel, declarado pelo 
contribuinte enio impuanado pelo INCRA, ou resultante de avaliaçio feita 
pelo INCRA. 

§ 1.. - O valor dos bens incorporados ao imóvel, para os efeitos deste 
artiao, inclui: 

I - o das construções, instalações e melhoramentos; 
11 - o das culturas permanentes; 

111 - o das irvores de florestas naturais: 
IV - o das Arvores de florestas plantadas: 
V - o das pastaaens cultivadas ou melhoradas. 

§ 2 .• - O valor da terra nua referido neste artlao ser' Impuanado pelo 
INCRA quando inferior a um valor mlnlmo por hectare, a ser fixado pelo 
INCRA atrav~s de Instruçio Especial. (") 

§ 3.· - A fixaçio do valor mínimo da terra nua, por hectare, a que 
se refere o pariarafo anterior, ter' como base levantamento periódico de 
preços venais do hectare de terra nua, para os divenot tipos de terra. 
exlstent" no Munidpio. 

§ 4.· - O valor da terra nua, declarado pelo contribuinte enio impua· 
nado pelo INCRA, seri corriaido anualmente por um coeflclente de atuali· 
zaçlo, estabelecido pelo INCRA para cada Unidade da Federaçio, atrava 
de Instruçio Especial, com base na variaçio percentual do preço da terra, 
verificada entre o. dois exerdcios anteriores ao de lançamento do Imposto. 

I S.· - O coeficiente, a que se refere o pariarafo anterior, poder' ser 
utilizado para a atualizaçio do valor mlnlmo previsto neste aniao. 

Art. 8.· - O imposto, calculado na forma do art. 1.0, podeci ICr objetQ 
de reduçio de at~ 90"1, (noventa por cento), a titulo de "t(mulo fiscal, 
observado quanto seaue: 

a) reduçio de at~ 4S'I, (quarenta. e cinco por cento) do imposto, pelo 
grau de utlllzaçio da terra, medido pela relação e!;ttre a irea efetivamente 
utilizada e a irea aproveitivel total do Imóvel rural, quociente esse que, 

multiplicado por 0.45 (quarrnta r cinco crnt~simos). drfiniri o Fator dr 
Reduçio pela UtilizaçAo (FR U); 

b) reduçio de al~ 45'/. (quarenta e cinco por cento) do imposto. pelo 
~rau dr rficlência na exploraçio. mrdido pela relaçio entrr o rendimento 
ou número dr cabeças dr animais por hectare, obtido para cada produto 
explorado, e os correspondentes indicr~ de rrndimentos fixados pelo INCRA. 
atrav~, de Instrução Especial. quociente essr que. multiplicado pelo FRU. 
rderido na alinra Ooa" drstr artillo. determinará o Fator dr Rrdução pela 
Eficiência (FRE). 

Art . 9." - Para efeito do disposto no arli~o anterior. consideram·sr 
efetivamentr utilizadas: 

a) as Arras ·plantadas com produtos velZetais; 
h) as Areas de campos e pastos nativos. nas condiçõrs estabelecidas rm 

lnstruçio Especial do lNCRA; 
c) as irras de exploração extrativa. nas condições estabelecidas em 

lnstruç50 Especial do INCRA; 
d) as irea~ de exploração dr floresta nativa dr acordo com plano de 

exploração aprovado pelo Instituto Brasllriro dr Desenvolvimrnto Florestal 
- IBDF e nas condiçõrs estabelrcidas rm Instrução Especial do lNCRA. 

§ I. n - No caso dr consórcio ou intercalação de culturas. considrra.sr 
drtivamentr utilizada a Arra total do consórcio ou intercalaçAo. 

§ 2." - No caso de mais de um cultivo no ano. com um ou mais pro­
dutos. no mrsmo espaço. considrra·sr rfrtivamente utili7.adn n maior tlrra 
usada no ano considrrado. 

Art. 10 - O (!rau de eficiência na explora,Ao. prrvisto no § 2." do art. 
8." . serA ohtido de acordo com a sistemática selZuinte : 

a) para os produtos ve(!etais divide·se a quantidade colhida dr cada 
produto pelos respectivos índices dr rendimento; 

b) para a_ rxploração pecuAria. divide-se o número total de cabeças do 
rebanh.o pelo mdlcr de lotação. cabeça por hectare. fixado por zona de 
pecuária; 

c) a 50ma dos resultados obtidos na forma das alínras "a" e "b" divi­
dida ~Ia. área efetivamente utilizada. calculada consoante o artitlo anterior. 
e multlphcado por cem. determina o IIrau de eficifncia na exploração. limi­
tado a cem por crnto. 

~ I." -:- Considrra-se a existência de culturas em formação. quando a 
área colhida for menor que SO'/. (oitenta por cento) da área plantada com 
prOdutos de ciclo superior a 12 (doze) meses. incluindo o reflorrstamento 
com essências exóticas. hipótese em que. para cálculo do IIrau de eficiência 
na exploração. será adotado o selZuinte critério : 

a) divide-se a quantidade colhida pelo respectivo índice de rendimento ' 
b) à árra calculada na forma da alínea anterior. somar-sr-ão 110'/, (oiten: 

ta por cento) da diferen,a entre a área plantada r a área colhida com esses 
produtos. 

~ 2." - Para os produtos que não tenham índices dr rendimento fixados 
na forma da alínea "b" do art . 11.". adotar-se·á a área utilizada com esses 
produtos. como rrsultado do cálculo previsto na alínea "a" do "caput " destr 
artilZo. 

Art. 11 - A redu,ão do imposto. de que tratam os arts . 11." . 9." e 10. 
não se aplicará ao imóvel que. na data do lançamento. não esteja com o 
imposto de exercício~ anteriorrs devidamente quitado. ressalvadas as hipó­
teses prrvistas no art. 151 do C"di~o Tributário Nacional. 

Art. 12 - Para 1Z0zar dos estímulos fiscais concedidos por este Decreto , 
o contribuinte poderá valer-se dos dados sobre a área ut ilizada e rrspectiva 
produção. quando o imóvel rural . ou parte dele. estiver sendo explorado 
em rel!ime de arrendamento ou parceria . 

Parál!rafo único - Para efeito de constatação da veracidade das infor­
mações prestadas pelo contribuinte. o INCRA poderá Irvar em consideração 
as informações constantes das declarações prestadas pelos arrendatários ou 
parceiros. sem prejuízo de ação fiscalizadora . 

Art. 13 - Nos casos de intempérie ou calamidade de que resulte frus· 
tração de safras ou destruição de pasws. o Ministro da Agricultura poderá 
determinar que o percentual de redu,ão referido no art. X." seja: 

aI calculado com base em dados do ano anterior ao da ocorrência. ou 
b) fixado lZenericamente para todos os imóveis que comprovadamente 

estejam situados na área de ocorrência da intempérie ou calamidade . 
Parágrafo único - Nos casos de estado de calamidade pública. decre­

tado pelo Poder Pílblico Federal ou Estadual . a redução de que trata o 
art. 8." poderá ser de 9()' / . (noventa por cento), desde que o imóvel trnha 
sido efetivamente atinltido pelas causas determinantes daquela situação. 

Ar!. 14 - Para os imóveis rurais que apresentarem IZrau de utiliza,ão 
da terra. calculado na forma da alínea "a" do art. X .... inferior aos limites 
fixados no art. 16. a alíquota a ser aplicada será multiplicada pelos seguin· 
tes coeficientes de prol!ressividade: 

a) no primeiro ano em que o fato ocorrer: 2 (dois); 
b) no sel!undo ano. consecutivo: J (Irês); 
c) no terceiro ano e seltuintes. consecutivos: 4 (quatro) . 
ParAlIrafo único - O disposto neste artillo aplica-se inclusive ao exrrcício 

de 1980. 



Art. I~ - Em qualquer hipótese. a :Iplicaçüo do previsto no art. 14 não 
resultará em alíquotas inferiore~ :1: 

a) no primeiro ano: 2'1, (dois por cento) ; 
h) no sel!undo ano : J' I, (três por cento); 
c) no terceiro ano e se)!uintes: 4'1. (quatro por cento) . 
Art. It. - Os limites referidos no ar\. 14 são fixados se)!undo :1 a rea 

do múdulo fiscal do Município de loc:lli,.:" .. "o do imóvel rur:11. da se)!uintc 
forma : 

ÁREA DO MóDULO FISCAL (iRAU DE UTllIZAC,'ÃO DA TERRA 

Até 2~ (vinte e cinloo) hectares . . . . . .. . .. . .. ... ..... . . . .lO"/ .. 
Acima de 2~ (vinte e dnco). até ~U (cinqiienta) hect:lres) 2~'/. 
Acima de ~o (cinq iient:I). até HU (oitent:l) hect:lres .. . .. IX' /, 
Adm:l de !CU ("itental hectares ..... . . .. ....... . .. .. . . .. IU' /. 

Art. 17 - A aplica,ão d" disp", to no, :lrtS. 14. I~ e It. . ress:l lvada a 
hipótese prevista no art . IX . independe de :lliena,,,o O" de tr:lnsferência a 

qualquer thulo . Inclusive por sucesslo "caus. mortis ", do Imóvel rural ou 
parte dele . 

Art. 18 - Nos casos de projetos allropecuárlos, o contribuinte poderá 
pleilear a suspensão. pelo prazo de at~ 3 (trh) anos. da ap1icaçlo do pre· 
visto no art. 14. desde que assuma, perante o INCRA, o compromisso de 
desenvolver exploração do Imóvel rural no arau mlnimo estahelecido no 
art . 16. 

§ 1." - O requerimento do contribuinte deverá, sumariamente, demons· 
trar o Ilpo de exploração a ser desenvolvido no Imóvel , os Investimentos a 
lerem realizados. a fonte de recursos. bem como a área a ser rxplorada. 
e será considerado deferido se, denlro de 90 (noventa) dias , contados do 
seu recebimento pelo INCRA, não for por ele apreciado . 

• 2. n - O requerimenlo mencionado no § 1.. será acompanhado de do­
cumento comprobatório de aprovaçlio de projelo por órlllo aovem.mental 
de desenvolvimento ou do compromisso rderido no "caput" deste anlao. 

§ J ." - O prazo de suspensão requerido pelo contribuinte nio será pror­
rOllado. em hipótese allluma. mesmo nos casos em que a llberaçlo de re­
cursos apontados no requerimento não tenha ocorrido na forma e prazos 
previstos. 

§ 4." - A suspensão de que Irata este artiao deverá ser requerida at~ 
o d ia JI de março de cada ano e terá efeito a partir do exercício sellulnte 
ao da protocolização do requerimento no INCRA . 

~ 5." - Excepcionalmente, no ano de 1980, a suspenslio poderá ser re· 
querida até 120 dias após a data de publicação deste decreto . 

~ 6." - O contribuinte fica rã sujeito ao paiamento em dobro, através 
de lançamento retr~'ativo e complementar, dos tributos devidos , acrescidos 
das cominações lellais, e das despesas com as verificações necessárias, se 
o irau de util ização da terra permanecer inferior aos limites estabelecidos 
no art. l(i. após o decurso do prazo de suspensão. 

Art. 1'1 - Para !!ozar dos estimulas fiscais previstos no art . 8.· , os 
contrihuintes. que se enquadrem nas condições estabelecidas em Instrução 
Especial do I NCRA. estarão obrillados a prestar declaraçio anual para 
cadastro. * 1." - Independentemente do disposto neste arti!!o, estão obrillados a 
prestar declaração anual os contribuintes que sejam pessoas jurídicas, mesmo 
que nrrendatário~ de imóvel rural , qualquer que seja a sua dimensão. 

~ 2." - Aos contribuintes não obrillados a prestar declaração anual , fica 
facultada a apresentação de declaração . para iOZO dos beneficios previstos 
neste Decreto. * J ." - Se os contribuintes não obril/ados a prestar declaração anual não 
utilizarem a faculdade prevista no parál! rafo anterior, o INCRA efetuará o 
lançamento dos tributos com os dados de que dispuser. 

Art. 20 - A Taxa de Serviços Cadastrais prêvista no art . 5." do De­
creto-lei n ." ~7. de IH de novembro de 1966. não incidirá sobre imóveis 
rurais ahraniidos pelo § 6." do art. 21 . da Constituição Federal , e IObre 
aqueles não sujeitos à incidência do imposto por força do § 1.0 do art . SO. 
da lei n." 4.~04. de JO de novembro de 1964. com a nova redação dada 
pelo art. 1." da Lei n." 6.746, de 10 de dezembro de 1979, salvo nos casos 
de expressos pedidos de atualização cadastral. . 

Art. 21 - A contribuição de que trata o art. 5. · do Decreto-lei n.O 1.146. 
de 31 de dezembro de 1970, será calculado na base de 1'/, (um por cento) 
do Valor de Referênçia Rel'ional. vi j,lente em 1." de janeiro de cada ano. 
multiplicado por doze. para cada módulo fiscal atribuido ao imóvel rural 
de acordo com o art. S ." deste Decreto. 

Parál!rafo único - A contribuição referida neste anillo não incidirá: 
a) sohre imóveis rurai s abranttidos por imunidade constitucional ou não 

sujeitos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural na forma deste 
Decreto : 

b) sobre os imóveis rurais de tamanho até 3 (três) módulos fiscais. que 
apresentarem IIrau de utilização da terra igualou superior a 30'/, (trinta 
por cento). calculado na forma da alínea "a " do art. 8."; 

c) sobre os imóveis rura is classificados como minifúndio ou empresa 
rural. na forma do art. 22 . 

Art. 22 - Para efeito do dispostll no a r\. 4 .... incisos IV e V, e nll 
art . 46. ~ 1.' . alínea "h" . da lei n. U 4.504. de 30 ae novembro de 1964. 
considera-se : 

t 
• t 

í 

I 

J - Minifúndio. o imóvel rural com dimensão inferior a um módulo I 
fiscal, calculado na forma do art . S.o; 

li - latifúndio, o imóvel rural que : 
a) exceda a seiscentas vezes o módulo fiscal calculado na forma do 

art. !'i ,o; 
b) não excedendo o limite referido no inci so anterior e tendo dimensão 

il!ual ou superior a um módulo fiscal. seja mantido inexplorado em relação 
às possibilidades fisi cas, econômicas e sociais do meio, com fins especulati­
vos, ou seja. deficiente ou inadequadamente explorado, de modo a vedar·lhe 
a inclusão no conceito de empresa rural; 

111 - Empresa Rural. o empreendimento de pessoa flsica ou juridica . 
púhlica ou privada. que explore econômica e racionalmente imóvel rural . 
dentro das condições de cumprimento da função social da terra e atendidos 
simultaneamente os requisitos selluintes : 

a) tenha grau de utilização da terra igualou superior a 80'/, (oitenta 
por cento) , calculado na forma da alínea "a" do ar\. H."; 

h) tenha I:rau de eficiência na exploração. calculado na forma do art . 
10. il!ual ou superior a JO()' /, (cem por cento); 

c l cumpra intel!ra lmente a leKislação que relle as relações de trabalho 
~ os contratos de usu temporário da terra. 



. . 

• .. Ar!. 23 _ As declarações previstas neste Decreto são a~rescntadas soll inteira responsallilidade do, contribuintes e. no caso . de falslda.de, doIOa'~~ má-fé. os ollrij!.ará ao paltamento em dnbro dos !nbut?' denvados. das multas decorrentes e das despesas com as venflcaçocs necessánas. 
Art 24 _ () INCRA em Instrução Espedal . disporá sobre o . prloc~dl j . . • - . . d ' f - a C,I'" mento administrat ivo para apuraçao dos crcdlh .. e a5 10 rlçocs C .. ção do. Imposto sohre a Propriedade Territorial Rural, d.as Taxa~ c o:~~. hlliçlies por ele administradas: hem como .a formallza.;ao. reVISlU e 

prim~nto das respectivas eXI~CnCII:l~ . 
Ar!. 25 _ Este Decreto entrará em vil/or na data de sua publica,io. revoltadas as dispo,içõe' em conlrário . (DO de Ui-U5·KO.) 

LEI N .• 6.969 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981 

DISPOE SOBRE A AQUISiÇÃO, POR USUCAPIÃO ESPECIAL, DE IMÓVEIS RURAIS, ALTERA A REDAÇÃO DO § 2.· DO ART . 589 DO CóDIGO CIVIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

Ar!. 1.0 _ Todo aquele que , não sendo proprietáriO rural n~m urbano, possuir como sua, por 5 (cinco) ano's Ininterruptos, sem oposlç o. 'rea rural continua não excedente de 25 (vinte e cinco) hectares, e a houver tomado p~utiva com seu trabalho e nela tiver sua morada . adquirlr-lhe.á o domlnio , Independentemente de justo titulo e boa:~tá podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual sen Ir de titulo para transcrição no Registro de Imóveis . . • Parágrafo único - Prevalecerá a área do módulo rural apbcável 25 espécie, na forma da legislação especifica, se .quele for superior • 
(vinte e cinco) hectares . b .na~ Art. 2.0 - A u· .,pião especial, 11 que le refere esta Lei, :rz~ de as terras particulares e as terras devolutas, em geral, sem prej . lei. outros direitos conferidos ao posseiro, pelo Estatuto da Terra ou pe.as que dispõem sobre processo discriminatório de terras devolutas . ~ Art . 3 .• _ A usucapião especial ~ão ocorrer' nas áreas Indl~n ,;:~ à segurança nacional , nas terras habitadas p?r silvícolas , ne: ló,lc85 ou de Interesse ecoló,ico, consideradas como taiS as. ~s~rvas i~o declaradOS florestais e os parques nacionais , estaduais ou mUniCipaiS, ass 
,... Poder E<<<Ullvo, assegurada aos atuais ocupantes a prefe~ncia para ;..... •• rncnlo em oulras regiões, pelo órgão competente. 

rar6ça(O único - O Poder Executivo, ouvido o Conselho de Segurança , .. .."..1 upectrlcar', mediante Decreto, no prazo de 90 (noventa) dias, · ..... ,~. d. publicação desta Lei, as á~eas indispensáveis • segurança 
.... ,.",11. Iniuscetrvels de usucapiãg. 

-\rI . 4 .· - A ação de usucapião especial será processada e julgada na ..... rc. d. situação do imóvel. .. ,t.. - Observado o disposto no art. 126 dá Constituição Federal, no 
· aIO de usucapião especial em terras devolutas federais, a ação será r-r<'f'TIOvld. n. comarca da slruação do Imóvel, perante a justiça do Estado, · td recu"" para o Tribunal Federal de Recursos, cabendo ao Ministério ,... bllco local, na primeira instância, a representação judicial da Uniio. f 2.· - No caso de terras devolutas, em gefal, a usucapião especial ;'l-'dcr' ser reconhecida administrativamente, com a conseqüente expedlç!io .lo IIlu lo definitivo de dom In lo, para transcrição no Registro de Imóveis.' f 1.· - O Poder Executivo, dentro de 90 (noventa) dias, contados .:' publicação desta Lei, estabelecerá, por Decreto, a forma do procedimento .. Iministrativo a que se refere o parágrafo anterior. t 4.· - Se, decorridos 90 (noventa) dias do pedidO ao órgão admlnls­" .l lvo. não houver a expedição do titulo de domínio, o Interessado poderá n, rcuar com a ação de usucapião especial, na forma prevista nesta LeI, · ,<.lad. a concomitância dos pedidos administrativo e judicial . 

Art. 5.· - Adotar·se·á, na ação de usucapião especial , o procedimento .umarísslmo, assegurada a preferência à sua instrução e julgamento. § I.· - O autor, expondo o fundamento do pedido e Individualizando " imóvel, com dispensa da juntada da respectiva planta, poderá requerer, na ~t1ção iniciaI , designação de audiência preliminar, a fim de justificar • posse, e, se comprovada esta, será nela mantido, liminarmente, até a decisão final da causa. 
§ 2.· - O autor requererá tambtm a citação pessoal daquele em cujo nome esteja transcrito o imóvel usucapie!1do, bem como dos confinantes e. por editai, dos réus ausentes , incertos e desconhecidos, na forma do · art . 232 do Código de Processo Civil, valendo a citação para todos os aiOS do processo. 
§ 1.° - Serão cientificados por carta, para que mlmifestem Interesse na causa , os representantes da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, no prazo de 45 (quarenla e cinco) dias. 
§ 4.° - O prazo para contestar a ação correrá da Intimação da decisão Que declarar Justificada a posse. 
§ 5.° - Intervirá, obrigatoriamente, em todos os atos do processo, o ~Ini s tério Público. 
Art. 6.° - O autor da ação de usucapião especial terá, se o pedir, o benefício da assistência judiciária gratuita, inclusive para o Registro de Imóveis. 
Parágrafo único - Provado Que o autor tinha situação econÔmica bastante para pagar as custas do processo e os honorários de advoga4o, sem prejulzo do sustento próprio e da fam lIIa , o Juiz lhe ordenará que pague, com correção monetária, o valor das Isenções concedidas, ficando suspensa a transcrição da sentença até o pagamento devido. 
Art . 7.° - A usucapião especial poderá ser invocada como matéria de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como tlrulo para transcriçio no Registro de Imóveis . 
Ar!. 8.° - Observar·se·á. quanto ao imóvel usucapldo, a Imunidade especifica, estabelecida no § 6.° do art. 21 da Constituição Federal. Parágrafo único - Quando prevalecer a área do módulo rural, de acordo com o previsto no parágrafo único do art . 1.° desta LeI, o Imposto Territorial Rural nio Incidirá sobre o imóvel usucapldo. Ar!. 9.° - O juIz de causa, a requerimento do autor da ação de usucapião especial, determinar' Que a autoridade policiai garanta" a perma­nência no imóvel e a integridade física de seus ocupantes, sempre que necessárIo. 
Art . 10 - O § 2.· do art. 589 do CÓdigo Civil passa a vigorar com a seguinte redação: (0) 
Ar!. Ii - Esta Lei entrará em vigor 45 (Quarenta e cinco) diu apó' sua publicação. 
Ar!. 12 - Revogam-sé as disposições em contrário. 
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, CODIGO CIVIL 
LEI N.· 3.071 - DE I.· .DE JANEIRO DE 1916 

PdTE GF.IlAL 

DISPOSIÇAO PRELIMINAR 

An. 1.
0 

- Este Códiao relUla os direitos c obn,açr.es de ordem pri.ada 
ron~mente '5 pessoas, aos bens e ti suas relaçGes . (1)-

LIVRO I - DAS PESSOAS 

· . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.11nJto D - DA P80nIEDADI 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPITULO 11 - DA PROPRIEDADE IMOVEL 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SeçIe VI - Da .... da "'11 h1 ...... 

An. 389 - Além das causas de ntinçlo consideradas neste eóditlo. tam~m 
<;e perde a propriedarle imóvel: 

I - Pela alienaçlo. 
11 - pela renúncia. 

111 · - Pelo abandono. 
IV - Pelo perecimento do imó.el. (37) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2.· - O imóvel abandonado arrecadar·se·i\ como bem vago e 
passará ao domlnlo do Estado. dO TerritórIo. ou do Distrito Federal . 
se se achar nas respectivas circunscrlçõe.: 

a) la (de~) ano. depois . quando se tratar de Imóvel localizado em 
zona urbana; 

b) J (trh) ano. depois. quando se tratar de Imóvel localizado em 
zona rural.' (38) - -- -· . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 


